
 

 

EDITAL PARA EXAME NACIONAL PARA OBTENÇÃO DO TÍTULO DE 

ESPECIALISTA EM ALERGIA E IMUNOLOGIA - 2024 

 

Em convênio com a Associação Médica Brasileira (AMB), a Associação Brasileira de 

Alergia e Imunologia (ASBAI) por meio da sua Comissão de Título de Especialista, no 

cumprimento de suas atribuições estatutárias, torna público que estarão abertas as 

inscrições a partir da publicação deste Edital no site da ASBAI até o dia 12 de abril de 

2024 às 18 horas, horário de Brasília para o Exame Nacional para a obtenção do 

Título de Especialista em Alergia e Imunologia, mediante as condições estabelecidas 

neste  edital. 
 

1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 Somente formalize sua inscrição se, de fato atender às exigências estabelecidas 

pela AMB/ASBAl, pois a taxa de inscrição não será devolvida sob nenhum pretexto. 

1.2 O processo para obtenção do título de especialista em alergia e imunologia será 

composto por uma prova teórica eliminatória online no dia 19 de maio de 2024 

(domingo). Os candidatos aprovados nesta etapa prosseguirão à prova teórico-prática 

presencial no dia 14 de julho de 2024 (domingo). 

1.3 O Exame Nacional para a Obtenção do Título de Especialista em Alergia e 

Imunologia será regido por este edital e pela Resolução CFM nº 2.330/2023 e alterações 

posteriores, executado pela ASBAI, através da Comissão Executiva do concurso, 

responsável pela organização e controle e acompanhada pela equipe Educat, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 10.781.330/0001-15, com sede na Cidade 

de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Polos, nº 60, Bairro Santa Lúcia, 

CEP 30.360-530, empresa especializada e responsável pela aplicação da prova on-line. 

1.4 O exame de suficiência para obtenção do Título de Especialista em Alergia e 

Imunologia, emitido pela AMB, identifica o profissional médico com formação acadêmico-

científica adequada e apto a exercer a especialidade com ética, responsabilidade e 

competência. Os critérios, aqui estabelecidos, estão de acordo com as exigências 

estabelecidas no convênio firmado entre o Conselho Federal de Medicina (CFM), a 

Associação Médica Brasileira (AMB) e a Comissão Nacional de Residência Médica 

(CNRM - 2002), com a Normativa de Regulamentação do Exame de Suficiência para 

Titulação de Especialista da AMB (2016) e seu adendo (Portaria nº 002/2020). 



1.5 DO CRONOGRAMA GERAL 
 

DATA ATIVIDADE HORÁRIO FORMA/LOCAL 

Publicação 
Edital 

Abertura da Inscrição  
Ambiente on-line de inscrição, 

link: https://asbai.org.br  

12/04/2024 Encerramento da Inscrição Até às 18:00 
Ambiente on-line de inscrição, 

link: https://asbai.org.br  

18/04/2024 
Divulgação da lista de candidatos 
habilitados 

Até às 18:00 
Site da ASBAI: 

https://asbai.org.br  

22/04/2024 
Data limite para anexar a 
documentação em exigência após 
análise 

Até às 18hs 
Ambiente on-line de inscrição, 

link: https://asbai.org.br  

23/04/2024 
a 

14/05/2024 

Período para realização de pré-teste 
obrigatório 

- 

Horários pré-determinados pela 
eduCAT, através de 
agendamento no link 

disponibilizado no manual do 
candidato. 

19/05/2024 Aplicação da prova teórica 
Das 14:00 às 

18:00 
Ambiente on-line de prova 

19/05/2024 
Publicação do gabarito e caderno de 
questões da prova teórica  

A partir das 18:00 Ambiente on-line de prova 

19/05/2024 
a 

21/05/2024 

Período de disponibilização do 
acesso ao gabarito e caderno de 
questões  

Até às 19:00 Ambiente on-line de provas 

21/05/2024 
Data de início para encaminhamento 
de recurso(s) 

A partir das 19:00 Ambiente on-line de prova 

23/05/2024 
Data limite para encaminhamento de 
recurso(s) 

Até às 19:00 Ambiente on-line de prova 

05/06/2024 
Resultado dos recursos/ gabarito final 
e notas 

Até às 12h00 
Site da ASBAI: 

https://asbai.org.br  

10/06/2024 
Divulgação da lista de candidatos 
habilitados para a prova teórico-
prática 

Até às 18:00 
Site da ASBAI: 

https://asbai.org.br  

14/07/2024 Aplicação da prova teórico-prática 
     Das 8:00 às 

17:00 

Presencialmente na cidade de 
São Paulo, em local a ser 

divulgado até a divulgação da 
lista de candidatos habilitados 

para a prova teórico-prática 

15/07/2024 
Divulgação do caderno de questões e 
espelho de correção da prova teórico-
prática 

A partir das 17:00 Ambiente on-line de prova 

https://asbai.org.br/
https://asbai.org.br/
https://asbai.org.br/
https://asbai.org.br/
https://asbai.org.br/
https://asbai.org.br/


 

2- DOS REQUISITOS EXIGIDOS 

O candidato deverá comprovar: 

2.1. Estar formado, no mínimo, há 4 (quatro) anos na data da prova por Faculdade 

reconhecida pelo MEC. 

2.2. Possuir inscrição definitiva no Conselho Regional de Medicina do seu Estado. 

2.3. Estar quites com o Conselho Regional de Medicina. 

2.4. Ter concluído residência médica em Alergia e lmunologia em instituição 

credenciada pela Comissão Nacional de Residência Médica, desenvolvida em período 

integral, com duração mínima de 02 (dois) anos; 

 

ou 

2.5. Ter certificado de conclusão de treinamento na especialidade de Alergia e 

Imunologia em criança/adolescente e/ou adulto com duração e características 

semelhantes às do Programa de Residência Médica reconhecido pelo MEC em 

lnstituições cadastradas pela ASBAI constantes no site http://www.asbai.org.org.br    

ou 

2.6. Comprovar atividade regular em Alergia e lmunologia, por no mínimo 08 (oito) anos, 

o que corresponde ao exercício de atividades na especialidade por um período de tempo 

duas vezes maior que o estabelecido como período de formação, conforme Resolução 

CFM nº 2.3330/2023. 

2.6.1. Deverá comprovar suas atividades na área através de carta do diretor da 

instituição em que exerce atividade exclusiva em Alergia e Imunologia assinada pelo 

15/07/2024 
a 

17/07/2024 

Período de disponibilização do 
acesso ao caderno de questões e 
espelho de correção da prova teórico-
prática 

Até às 18:00 Ambiente on-line de provas 

17/07/2024 
Data de início para interpor recurso 
contra prova teórico-prática 

A partir das 18:00 Ambiente on-line de prova 

19/07/2024 
Data limite para interpor recurso 
contra prova teórico-prática 

Até às 18:00 Ambiente on-line de prova 

01/08/2024 
Resultado dos recursos  e notas da 
prova teórico-prática 

Até às 18:00 Ambiente on-line de prova 

07/08/2024 
Resultado final do exame e lista de 
aprovados 

Até às 18:00 
Ambiente on-line de inscrição, 

link: https://asbai.org.br  

http://www.asbai.org.org.br/
https://asbai.org.br/


Diretor Clínico ou Administrativo e Coordenador/Chefe de setor (Modelo Anexo l)  e 

2.6.2. Deverá ainda ser apresentado preferencialmente por 02 (dois) médicos 

titulados em alergia e imunologia da ASBAI de sua região de trabalho (cidade ou 

estado) que devem descrever as atividades profissionais do postulante (Modelo 

Anexo ll) e  

2.6.3. Não serão aceitos estágios em consultórios particulares, atuação ou 

treinamento em período anterior à obtenção do CRM definitivo; e 

 

2.7. Situações não previstas nos itens anteriores ou que impeçam o candidato da 

realização da prova em condições semelhantes aos demais candidatos deverão ser 

enviadas juntamente com a inscrição e avaliadas pela Comissão de Título de 

Especialista da ASBAI.  

Nota: Os candidatos que cumprirem as exigências do item 2.4 ou 2.5 ficam 

dispensados das cartas de apresentação dos itens 2.6.  

 
3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 A inscrição ao Exame para Obtenção do Título de Especialista em Alergia e 

Imunologia implica no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas 

neste edital, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

3.2 O período de inscrição será da publicação deste edital até às 18 horas (horário de 

Brasília)  do dia 12 de Abril de 2024. 

3.3 No ato da inscrição, o candidato está ciente e aceita que seu nome será 

disponibilizado em listas estabelecidas neste Edital.  

3.4 Para realizar a inscrição o(a) candidato(a) deverá utilizar os navegadores nas 

seguintes versões: Google Chrome 84.0 ou superior, Firefox 60.0 ou superior, Microsoft 

Edge 88.0 ou superior ou Safari 14.1 ou superior. O sistema de inscrição online não é 

compatível com o navegador Internet Explorer.  

3.5 A inscrição deverá ser realizada no ambiente online de inscrição em computador 

(IP) localizado em território nacional.  

3.6 A inscrição somente poderá ser efetuada, no período publicado neste edital, através 

do ambiente de inscrições disponibilizado no site da ASBAI. 



3.7 Todos os documentos exigidos neste edital deverão ser anexados na ficha de 

inscrição on-line, impreterivelmente até às 18 horas (horário de Brasília) do dia 

12/04/2024.  

3.8 O  candidato  deverá acessar o ambiente de inscrições, devidamente 

disponibilizado no site da ASBAI, preencher a ficha de inscrição on-line na área do  

candidato, anexar os documentos exigidos no presente edital, imprimir o boleto de 

cobrança bancária referente à taxa de inscrição, proceder ao pagamento e anexar o 

comprovante de quitação impreterivelmente até às 18 horas (horário de Brasília) do dia 

12/04/2024.   O(a) candidato(a) deverá manter em seu poder a cópia do mesmo. A ASBAI 

alerta que o “agendamento de pagamento” não será aceito para  efetivação da inscrição. 

Não serão aceitas outras formas de pagamento. 

3.9 O(a) candidato(a) deverá autorizar a captura e armazenamento de sua imagem em 

vídeo e áudio para prosseguir com a inscrição. Caso contrário, não poderá concluí-la. 

3.10 A falta da documentação exigida para a inscrição implicará sua não conclusão,  

impedindo a participação no exame. 

3.11 Cópias de documentos nato-digitais (documento criado originariamente em meio 

eletrônico) juntados com garantia de origem, na forma estabelecida neste Edital, serão 

considerados originais para todos os efeitos legais. 

3.12 Os documentos enviados terão o valor de cópia simples. A apresentação dos 

originais dos documentos digitalizados poderá ser solicitada a critério da ASBAI ou 

quando a lei ou normas do CFM/AMB exigirem.  

3.13 O teor, integridade e veracidade dos documentos enviados são de responsabilidade 

do(a) candidato(a). 

3.14 Poderá ser exigida a exibição, com prazo de 2 (dois) dias, dos originais juntados de 

documentos digitalizados.  

3.15 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias 

na localidade em que se encontre, o(a) candidato(a) deverá antecipar o pagamento, 

devendo ser respeitado o prazo limite determinado neste Edital.  

3.16 A confirmação de deferimento da inscrição estará disponível no site da ASBAI, no 



ambiente on-line de inscrição (área de do  candidato), até às 18 horas (horário de 

Brasília) do dia 18/04/2024. Para efetivação da participação na prova em ambiente on-

line,  o(a)  candidato(a)  com a inscrição deferida deverá obrigatoriamente obter 

aprovação pela eduCAT no pré-teste detalhado neste edital. 

3.17 O(a)  candidato(a)  com o processo de inscrição concluído, que apresentar, após 

análise, alguma exigência, deverá atender à solicitação da ASBAI no ambiente  de 

inscrição impreterivelmente até às 18 horas (horário de Brasília) do dia 22/04/2024.   

3.18 Não sendo atendida a exigência no período informado no item supra, a inscrição 

será indeferida.  

3.19 A ASBAI não se responsabiliza por problemas na inscrição via Internet motivadas 

por fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados e que não 

sejam causados pela ASBAI e eduCAT  ou de responsabilidade da ASBAI ou  eduCAT. 

3.20 O(a)  candidato(a)  será responsável por qualquer erro ou omissão, bem como  por 

informações falsas ou tendenciosas prestadas no requerimento de Inscrição. 

3.21 A inscrição não poderá ser realizada através de procuração. O pagamento da taxa 

será através de boleto bancário emitido pela ASBAI após o recebimento da 

documentação. 

3.22 O valor da taxa de inscrição será de R$ 1.000,00 (Hum mil reais) para associados 

quites da ASBAI, associados quites da AMB e associados das sociedades de 

especialidades vinculadas à AMB mediante comprovação; e de R$ 2.000,00 (dois mil 

reais) para não associados à ASBAI, associados não quite e não associados à AMB. 

3.23 O candidato deverá certificar-se no momento da inscrição on-line que a 

documentação está completa, caso contrário, a inscrição não será deferida e confirmada 

na data prevista neste edital. 

3.24 Quando do processamento das inscrições para a obtenção do Título de Especialista 

em Alergia e Imunologia, for verificado a existência de mais de uma inscrição do mesmo 

candidato, somente será considerada válida e homologada aquela que tiver sido 

realizada por último, sendo esta identificada pela data e hora da inscrição on-line. Assim, 

as demais inscrições dos candidatos nesta situação serão automaticamente canceladas, 

não cabendo reclamações posteriores nesse sentido. 

3.25 O candidato tem o dever de conferir todos os seus dados cadastrais e os 



documentos obrigatórios para a inscrição. As inscrições que não forem identificadas 

devido a erro na informação de dados pelo candidato na ficha de inscrição on-line não 

serão aceitas, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. 

3.26 Após a realização da inscrição on-line, o candidato não poderá alterar sua inscrição, 

bem como anexar avulsamente qualquer dos documentos obrigatórios para a inscrição. 

Caso a inscrição on-line tenha sido erroneamente realizada, o candidato poderá, a 

qualquer momento durante o período de inscrições, enviar nova solicitação de inscrição. 

3.27 A impressão do boleto bancário ou da segunda via do mesmo em outro tipo de 

impressora é de exclusiva responsabilidade do candidato, eximindo-se a ASBAI de 

qualquer responsabilidade a esse respeito. 

3.28 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado 

quando traduzido para língua portuguesa por tradutor juramentado. 

3.29 A ASBAI não se responsabiliza por problemas na inscrição via Internet motivada 

por falhas de comunicação, falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de 

comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 

transferência de dados. 

3.30 A inscrição será confirmada somente após análise da documentação pela ASBAI 

que aferirá se o candidato preenche os requisitos constantes deste edital e após 

recebimento do valor correspondente à taxa de inscrição, que em caso de pagamento 

com cheque só será confirmada mediante a devida compensação do mesmo. A inscrição 

que não preencher os requisitos constantes deste edital será considerada insuficiente. 

3.31 Não será aceita a inscrição por outra(s) via(s) ou fora do período estabelecido neste 

Edital. Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento 

a todos os requisitos estabelecidos neste Edital. 

3.32 Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda aos 

requisitos constantes deste edital e/ou contenha qualquer declaração falsa ou inexata, 

será a mesma cancelada para todos os fins. 

3.33 Como consequências serão anulados todos os atos decorrentes da inscrição, 

mesmo que o candidato tenha sido aprovado nas Provas, sem prejuízo do ajuizamento 

das ações cabíveis. 

 

 



DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

 
3.34 A realização de prova em condições especiais, assim considerada aquela que 

possibilita a prestação do Exame respectivo pelo portador de deficiência, está 

condicionada à solicitação prévia pelo candidato, com a devida comprovação anexa à 

plataforma de inscrições, conforme prazos e critérios determinados neste Edital, e ainda 

está sujeita à legislação específica, observada a possibilidade técnica examinada pela 

ASBAI. 

3.35 A não solicitação de condições especiais para a realização da prova, conforme 

disposto neste Edital, implicará sua não concessão no dia da realização das provas, 

permanecendo o candidato portador de deficiência nas mesmas condições dos demais, 

não lhe cabendo qualquer reivindicação a esse respeito terminado o prazo de inscrição. 

3.36 O candidato portador de deficiência que necessitar de condições especiais para 

fazer as provas poderá requerê-las na ficha de inscrição online.  

3.37 A definição contida no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro 

de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, será 

adotada para fins de identificação de cada tipo de deficiência.  

3.38 As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições previstas no 

Decreto nº 9.508/2018, particularmente em seu artigo 2º, participarão do Exame em 

igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao dia, horário, 

conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, como nota mínima exigida.  

 

3.39 O candidato com deficiência, no ato da inscrição, deverá proceder da seguinte 

forma:  

a) informar ter deficiência; 

b) selecionar o tipo de deficiência; 

c) especificar a deficiência;  

d) informar se necessita de condições especiais e quais, para a realização das provas.  

3.40 O local de realização das provas, para o candidato portador de deficiência, será 

acessível conforme a deficiência. A não solicitação de condições especiais para a 

realização da prova, conforme disposto neste Edital, implicará sua não concessão no dia 

da realização das provas, e o candidato terá as provas preparadas nas mesmas 

condições dos demais candidatos, não lhe cabendo qualquer reivindicação a esse 

respeito no dia da prova ou posteriormente. 

3.41 O  candidato  com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização 

das Provas deverá anexar no ato da inscrição, no formato JPG ou PNG, o parecer emitido 

por profissional habilitado, que deverá justificar a necessidade do tempo adicional, nos 

termos do § 2º do art. 4º, do Decreto Federal nº 9.508/2018, o comprovante deverá ser 

identificado, datado e assinado. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará 

sujeito à análise da viabilidade e razoabilidade do pedido. 



3.42 O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise de 

viabilidade e razoabilidade do pedido pela ASBAI.  

3.43 A ASBAI informará o indeferimento do pedido de condições especiais, através do 

ambiente online de inscrição, no espaço individual do candidato.  

3.44 A ASBAI não estará obrigada a aceitar e providenciar solicitações de condições 

especiais que não sejam enviadas no momento da inscrição do candidato ou que não 

sejam acompanhadas de justificativa pertinente ou legal. 

3.45 O candidato que não apresentar a solicitação no prazo estabelecido, seja qual for 

o motivo alegado, poderá não ter a solicitação atendida. 

 

CANDIDATAS LACTANTES 
 

3.46 A candidata lactante que precisar amamentar durante a realização das provas 

poderá requerer, fazendo a opção na ficha de inscrição online, devendo a criança ter até 

24 meses durante a realização das provas no ambiente on-line. 

3.47 A realização de Provas em condições especiais para a candidata lactante, assim 

considerada aquela que possibilita a prestação do Exame respectivo, é condicionada à 

solicitação prévia pelo mesmo no período das inscrições, e ainda estando sujeito à 

legislação específica, observada a possibilidade técnica examinada pela ASBAI. 

3.48 Cabe à candidata lactante anexar à inscrição a imagem da certidão de nascimento 

da criança que comprove que a mesma terá até 24 meses no dia de realização das 

provas, em caso de outras faixas etárias a aceitação ficará a critério da comissão 

executiva de titulações . Caso a criança ainda não tenha nascido, a imagem da certidão 

de nascimento poderá ser substituída por imagem do documento emitido pelo(a) 

médico(a)  obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data provável do nascimento. 

3.49 A candidata terá, caso cumpra o disposto nos subitens acima, o direito de proceder 

à amamentação a cada intervalo de duas horas, por até trinta minutos, sendo que o 

tempo despendido pela amamentação será compensado durante a realização da prova, 

em prazo máximo de 01 (uma) hora. 

3.50 A criança deverá estar acompanhada de um adulto responsável por sua            

guarda (familiar ou terceiro, indicado pela candidata). Não será permitida a permanência, 

mesmo que temporária, desse adulto no ambiente on-line de prova. 

3.51 Para a amamentação, a candidata deverá solicitar ao aplicador de provas, por meio 

da plataforma, que sua prova seja interrompida, devendo deixar o ambiente monitorado 



apenas quando autorizado pelo fiscal e após encerrar a questão em análise. 

3.52 Quanto à prova teórico-prática presencial, haverá local pré-determinado pela 

ASBAI para que o acompanhante e a criança permaneçam. A candidata, durante o 

período de amamentação, será acompanhada de uma “fiscal” que garantirá que sua 

conduta esteja de acordo com os termos e condições do edital.  

3.53 A candidata que não apresentar a solicitação no prazo estabelecido, seja qual for o 

motivo alegado, não terá a solicitação atendida. 

 
4. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO 

4.1. O candidato para se inscrever no Exame Nacional para obtenção do Certificado 

de Título de Especialista em Alergia e Imunologia deverá comprovar ser portador dos 

documentos solicitados abaixo e anexar cópias deles na ficha de inscrição on-line. 

4.1.1 Uma foto no formato JPG ou PNG com resolução mínima de 640x480, 

tamanho menor que 3MB, fundo liso, preferencialmente branco ou claro; recente, ou seja, 

no máximo de dois (02) anos atrás, sem óculos, chapéu ou qualquer outro apetrecho que 

encubra total ou parcialmente a cabeça, pescoço ou face. 

4.1.2 No formato PDF, frente e verso, a Carteira de registro definitiva no 

Conselho Regional de Medicina (CRM). 

4.1.3 Certidão de Regularidade para o Exercício Profissional atualizada 

(emitida há no máximo 30 dias antes da data da inscrição) no formato PDF ou JPG ou 

PNG, emitida pelo CRM no qual o candidato tenha inscrição primária; caso o candidato 

tenha inscrição secundária, deverá apresentar a Certidão de Regularidade das duas 

inscrições. O candidato deverá solicitar ao Conselho Regional de Medicina ou emitir 

eletronicamente, a certidão de ética ou certidão negativa ou certidão de nada consta, 

de acordo como se apresenta o documento no CRM específico. Não será considerada 

apenas a declaração de inscrição ou da situação financeira no CRM 

4.1.4 No formato PDF, comprovar através de cópia autenticada do diploma de 

médico obtido em instituição de Ensino Superior reconhecida pelo MEC que comprove 

a formação em Medicina há pelo menos 04 (quatro) anos considerando a data do 

exame. 

4.1.5 No formato PDF, comprovar através de cópia do pagamento da última 

anuidade do CRM do Estado a que pertence ou uma Declaração emitida pela mesma 



entidade de que está quite com a sua Tesouraria. 

4.1.6 No formato PDF, comprovar através de carta de apresentação de 02 

(dois) associados efetivos da ASBAI de sua região de trabalho (cidade ou estado) que 

devem descrever as atividades profissionais do postulante conforme 2.6.1. e 2.6.2. 

Nota: os candidatos que cumprirem os critérios dos itens 2.4 ou 2.5 ficam 

dispensados das cartas de apresentação. 

4.1.7 No formato PDF, Curriculum Vitae conforme modelo no anexo. 

4.1.8 No formato PDF, carta solicitando a inscrição para a Prova de Título de 

Especialista. 

4.1.9 No formato PDF, comprovar cópia autenticada de certificado ou 

declaração original de conclusão de residência em Alergia e lmunologia reconhecida 

pela Comissão Nacional de Residência Médica em período integral e com duração 

mínima de 02 (dois) anos assinada pelo Diretor da lnstituição e pelo Chefe do Serviço. 

No certificado ou na declaração deverão constar obrigatoriamente a carga horária e a 

duração da residência exigida neste edital; 

ou 

4.1.10 No formato PDF, comprovar cópia autenticada de Certificado ou 

Declaração original de conclusão da Especialização ou Estágio Equivalente em Alergia 

e lmunologia em criança e/ou adulto com duração e características semelhantes às do 

Programa de Residência Médica reconhecido pelo MEC em lnstituições credenciadas 

pela ASBAI constantes no site http://www.asbai.org.br.  

No certificado ou na declaração deverão constar obrigatoriamente o programa, a 

carga horária e a duração do curso de especialização ou estágio equivalente à 

residência médica exigidos neste edital, com assinatura autenticada do Diretor da 

lnstituição e do chefe do serviço; 

ou 

4.1.11 No formato PDF, Comprovar atividade regular em Alergia e lmunologia, de 

modo ininterrupto nos últimos anos, por um período mínimo de 08 (oito) anos, por meio 

de carta do diretor da lnstituição em que se executou o treinamento; carta de 

apresentação de 02 (dois) associados efetivos da ASBAI de sua região de trabalho 

(cidade ou estado) com descrição das atividades profissionais do postulante; 

comprovação de participação em atividades científicas na área de Alergia e lmunologia 

http://www.asbai.org.br/


acreditadas pela AMB com pontuação mínima de cem (100) pontos conforme item 5.5; 

4.1.12 Não serão aceitos documentos enviados por meio diverso.  

4.1.13 A falta da documentação exigida para a inscrição implicará em sua não 

conclusão, impedindo a participação do exame. 

 

5. DO CURRICULUM VITAE 

5.1. O Curriculum Vitae deverá ser preenchido seguindo modelo disponível no  próprio 

edital. 

5.2. Todas as informações relativas à qualificação profissional e acadêmica prestadas 

no Curriculum Vitae deverão, obrigatoriamente, ser anexadas à ficha de inscrição on-

line, juntamente com o Curriculum Vitae. 

5.3. Todos os documentos no âmbito da Inscrição junto à ASBAI integrarão o processo 

eletrônico de inscrição.  

5.3.1 Os documentos nato-digitais (documento criado originariamente em meio 

eletrônico) juntados com garantia de origem, na forma estabelecida neste Edital, serão 

considerados originais para todos os efeitos legais. 

5.3.2 Os demais documentos enviados (cópias digitalizadas) terão o valor de 

cópia simples. 

5.3.3 A apresentação dos originais dos documentos digitalizados poderá ser 

solicitada a critério da Comissão Executiva ou quando a lei ou normas do CFM/AMB 

exigirem. 

5.4. Não serão apreciados os currículos que não seguirem as determinações de 

organização previstas no item 4, atribuindo-se a estes currículos a nota 0 (zero). 

5.5. A pontuação do Curriculum Vitae para a Prova de Título de Especialista obedecerá 

aos seguintes critérios, atingindo o máximo de 10 pontos do valor total da prova. Os 

pontos que excederem o máximo de cada tópico serão desconsiderados. 

http://no/


Observação: As pontuações correspondentes ao item Mestrado e ao item 
Doutorado não são cumulativas, valendo o de maior pontuação. 

 
Residência Médica em Alergia e Imunologia 5 pontos 

Curso de especialização em Alergia e Imunologia 

com 3000 horas  

5 pontos 

Estágio equivalente à Residência Médica em Serviço 

Reconhecido pela ASBAI com duração mínima de 

02 (dois) anos -3000 horas 

5 pontos 

Curso de Emergência nos últimos 02 (dois) anos: 

AALS, ACLS, ATLS ou PALS 

1,25 pontos 

Mestrado na Especialidade 2,5 pontos 

Doutorado / Livre Docência na Especialidade 5 pontos 

Participação em Congressos da Especialidade 0,25 ponto (máximo 2,5 pontos) 

Trabalhos completos na Especialidade publicados 

em Revista Médica Indexada no MEDLINE ou 

SCIELO, ou nos Arquivos de Asma, Alergia e 

Imunologia (AAAI): 

0,5 ponto ( máximo 2,5) 

Temas Livres / Pôster apresentados em Congressos 

da Especialidade e diferentes dos publicados:  

0,25 ponto (máximo 2,5) 

Aulas / Conferências dadas em Congressos da 

Especialidade ou Reuniões das Regionais: 

0,5 ponto (máximo 2,5) 

Estágios no exterior em centros médicos ou 

laboratórios de pesquisa na área de Alergia e 

Imunologia de no mínimo 30 dias 

0,5 ponto (máximo 1) 

Cursos online da Universidade ASBAI -EAD 0,10 ponto (máximo 1) 

Curso de Educação Continuada para Residentes 

e Especializandos 

0,10 ponto (máximo 1) 

 
6. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

6.1. A confirmação de deferimento da inscrição estará disponível no site 

www.asbai.org.br, na área de inscrição on-line do candidato, até às 18:00 horas do dia 

18/04/2024 (horário de Brasília). 

6.2. Em caso de identificação de pendência documental ou necessidade de 

esclarecimentos, será dado ao candidato a oportunidade de complementar a sua 

http://www.asbai.org.br/


inscrição até o dia 22/04/2024 às 18:00. 

6.3. Em caso de dúvida, o candidato deverá entrar em contato com a ASBAI, telefone 

(011) 5575-6888 para obter maiores informações. 

 

7. DAS PROVAS 

7.1 O candidato será submetido às seguintes avaliações: 

– O Exame Nacional compreenderá a aplicação de prova teórica e, para os aprovados 

nesta, prova teórico-prática, além de uma avaliação curricular.  

7.2 – A Prova Teórica será realizada exclusivamente de forma on-line, por meio de 

browser seguro, contratado pela ASBAI junto à EDUCAT (CNPJ nº 10.781.330/0001-15), 

instalado no computador pessoal do candidato, que deverá realizar pré-teste em dia e 

hora a ser agendados pelo mesmo. Para a realização do pré-teste e da prova é 

necessário que o candidato possua computador desktop ou laptop com sistema 

operacional Windows 8.1 ou superior ou MacOs Catalina 10.15.5 ou superior, com 

acesso à internet e dotado de webcam e microfone. 

7.3 O exame abordará o conteúdo de Alergia e lmunologia, na seguinte ordem: 

7.4 Uma prova teórica ELIMINATÓRIA, contendo 80 questões objetivas, com 04 

(quatro) alternativas cada, e apenas uma opção correta, equivalente esta etapa a 45% 

(quarenta e cinco por cento) do valor total do exame. A prova tem sua aplicação prevista 

para o dia 19 de maio de 2024 (domingo), on-line, com tempo de realização de 14:00 

às 18:00 horas (horário de Brasília). 

7.5 Uma prova teórico-prática presencial com estações práticas e apresentação de 

casos clínicos com projeção de imagens, quando necessário, para diagnóstico e 

conduta. Esta prova será realizada por TODOS os candidatos que pontuarem 48 

(quarenta e oito acertos), ou seja, 60%  de desempenho na prova teórica. Referida 

etapa constará de 3 (três casos clínicos) em 3 (três) estações, valendo 45% (quarenta e 

cinco por cento)  do valor total do exame.Os candidatos com pontuação inferior serão 

eliminados.  A prova teórico-prática será realizada no dia 14 de julho de 2024 

(domingo), em local a ser divulgado até a data da divulgação da lista de habilitados para 

esta etapa, na cidade de São Paulo, com tempo de realização de 08:00 às 17:00 horas 

(horários de Brasília). 

7.6 A pontuação geral do Exame será dividida em 45% para cada uma das provas 



(teórica e prática), sendo os outros 10% reservados à análise curricular.  

 

8 DA REALIZAÇÃO DO PRÉ-TESTE PARA AS PROVAS TEÓRICA E TEÓRICO-
PRÁTICA: 

8.1 Até o dia 23/04/2024  os candidatos considerados habilitados receberão, no 

endereço eletrônico (e-mail) que cadastraram na ficha de inscrição do manual do 

candidato, as instruções de instalação do dispositivo para a realização da prova e senha 

de identificação. 

8.2 Os candidatos que não receberem confirmação da habilitação até a data disposta no 

item 8.1 deverão entrar em contato com a ASBAI a partir do dia imediatamente seguinte 

e em até 48 horas, a fim de confirmar sua situação. 

8.3 Serão enviadas para o e-mail informado pelo candidato, as instruções de como 

efetuar o download e a instalação do navegador seguro, manual demonstrativo com 

orientações para a prova, além das instruções a serem seguidas nas datas e horários 

disponíveis para agendamento dos pré-testes e de como acessar a prova no 

horário determinado. Ao candidato cabe a responsabilidade de instalação do 

dispositivo de segurança, indicado nas instruções, antecipadamente às datas e horários 

agendados para os pré-testes. 

8.4 O candidato fica, pessoalmente, obrigado a participar de ao menos um pré-teste nas 

datas disponibilizadas no manual do candidato, com o browser seguro previamente 

instalado, sob pena de não ser autorizada a sua participação na prova. Somente o 

candidato que obtiver, através do pré-teste, aprovação pela eduCAT, terá acesso ao 

ambiente on-line de provas.  

8.5 Todos os candidatos deverão enviar um documento com foto, preferencialmente 

recente (menos de 5 anos), no momento do pré-teste, por intermédio do sistema 

informatizado.  

8.6 Ao candidato cabe a responsabilidade de instalação do dispositivo de segurança, 

participação nos pré-testes e o atendimento aos requisitos mínimos de software e 

hardware previstos em Edital, no dia da prova. 

8.7 O pré-teste é o momento em que o candidato irá se familiarizar com o ambiente do 

exame e interagir com o fiscal humano. 

8.8 Independentemente da participação satisfatória do candidato no pré-teste, este 

deverá assegurar que, no dia do exame, seja garantida a infraestrutura tecnológica do 



equipamento e conexão de internet, obedecendo-se aos requisitos mínimos previstos do 

Edital, em especial o especificado no item 9.1. 

8.9 O dispositivo eletrônico utilizado e configurado, o ambiente e a infraestrutura para o 

pré-teste deve ser o mesmo que será utilizado na prova, sob pena de exclusão no 

certame.  

8.10 As datas e horários dos pré-testes estarão disponíveis no manual do candidato e 

também serão divulgados pela empresa eduCAT, no Instagram @educatbh, devendo o 

candidato se inscrever pelo link https://agendamento.educat.net.br/. 

8.11 Os pré-testes ocorrerão apenas nos dias e horários pré-determinados no manual 

do candidato, do dia 23 de abril de 2024 até o dia 14 de maio de 2024. 

 

9 DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DA PROVA TEÓRICA: 
 

9.1. Para a realização da prova on-line será necessário que o candidato disponha de 

computador (desktop ou notebook), do qual seja administrador em função da 

necessidade de instalação de navegador seguro, com câmera e microfone em pleno 

funcionamento, que atenda aos seguintes requisitos mínimos: 

● Sistema Operacional: Windows 10 ou superior e MacOs Catalina 10.15.5 ou superior. 

(ATENÇÃO: Equipamentos com sistema operacional Linux ou Chromebook, por 

incompatibilidade técnica com o sistema, não serão permitidos.)  

● Processador Core i3 ou superior   

● Memória RAM 4GB ou superior   

● Câmera frontal de 0.9 Megapixel ou superior  

● Microfone   

● Amplificador ou caixa de som integrada ou externa  

● Fonte de energia com capacidade para 5 horas de preferência conectado à rede elétrica   

● Espaço de armazenamento mínimo em disco de 500 MB   

● Internet com velocidade mínima de 10 (dez) Mbps (megabits por segundo), tanto para 

download quanto para upload, facultado ao candidato, se desejar, providenciar rede reserva 

de internet com as mesmas condições.  

9.2. A plataforma de provas é configurada para que o Exame objeto do presente edital 

seja disponibilizado em todo o território nacional. Para que seja possível a realização do 

Exame pelo candidato que se encontre fora do território nacional, ele deverá entrar em 

contato pelo e-mail asbai@asbai.org.br, com até 5 dias de antecedência ao término do 

https://agendamento.educat.net.br/
mailto:xxxxxxx@febrasgo.org.br


período de pré-teste. no corpo do e-mail deverá ser especificado o local onde o candidato 

irá realizar o exame, bem como informar os seus dados completos de identificação.  

9.3. Na hipótese de realização do exame no exterior, conforme dispõe o item supra, o 

candidato deverá realizar e ser aprovado no pré-teste no local onde pretende realizar o 

exame.  

9.4. É estritamente proibida a realização da prova remota por dois ou mais candidatos 

no mesmo local físico. Cada candidato deve escolher um ambiente exclusivo para a 

realização do pré-teste e da prova final. A presença de mais de um participante no 

mesmo espaço compromete a validade do exame, prejudicando a igualdade de 

condições entre os concorrentes, além de poder resultar na vedação à realização da 

prova aos envolvidos.  

9.5. Fica terminantemente vedado o uso do mesmo endereço de IP para a realização 

da prova por múltiplos candidatos. Cada participante deve garantir que a conexão à 

internet utilizada seja única e exclusiva para evitar possíveis conflitos de identificação e 

manipulação de dados. 

9.6. A não observância das diretrizes constantes nos itens 9.4 e 9.5  poderá culminar 

na desclassificação dos candidatos, comprometendo sua participação no exame. 

9.7. Não será permitida a realização de prova em equipamentos móveis de qualquer 

tipo, como celulares, smartphones, tablets, fone de ouvido, calculadora, protetores 

auriculares, relógio de pulso ou qualquer outro. 

9.8. Não será permitida a utilização da câmera de aparelhos celulares, smartphones ou 

tablets como webcam. 

9.9. A ASBAI não se responsabiliza por quaisquer dificuldades de ordem técnica dos 

aparelhos eletrônicos, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação, procedimento indevido do participante e / ou outros fatores que 

impossibilitem a transferência de dados. É de responsabilidade exclusiva do participante 

garantir os requisitos técnicos e de internet durante a realização da prova. 

9.10. A prova on-line ocorrerá com monitoramento remoto, e cada candidato será 

acompanhado ao vivo por fiscal, por meio de vídeo (câmera) e áudio (microfone). A 

imagem do candidato, durante a prova on-line, será gravada em áudio e vídeo durante 

toda a prova, e será realizado o registro de todas as ações na plataforma, de sorte que 

o participante está ciente de que, a partir da efetivação da inscrição, considerar-se-á 



autorizada a captação de imagens do participante. 

9.11. A câmera filmará o candidato durante toda a realização da prova e fará capturas 

de imagem para o banco de imagem de avaliação e reconhecimento facial.  

9.12. O microfone fará gravação do áudio captado durante a realização da prova e será 

utilizado para o monitoramento e avaliação do candidato. 

9.13. Durante o período de realização da prova on-line, o navegador utilizado também 

desabilitará a utilização de outras funções e softwares no computador do candidato, não 

permitindo a consulta à internet ou acesso a softwares ou aplicativos. Ao candidato fica 

proibido manter seu computador conectado a mais de um monitor, ou conectado a um 

projetor, ou qualquer outro aparelho não previsto no edital. 

9.14. A webcam do computador do candidato deve ser ajustada de forma que seu rosto 

esteja plenamente visível para o fiscal durante todo o teste, podendo o fiscal solicitar 

durante a realização do exame que o candidato ajuste o posicionamento da câmera. A 

câmera e o microfone devem estar descobertos e captando claramente imagem do 

candidato e som ambiente durante a realização da prova. 

9.15. Softwares como antivírus e firewall, que impeçam o acesso exclusivo do 

navegador seguro ao computador, deverão ser desativados no período de realização da 

prova, a fim de evitar problemas de compatibilidade entre o navegador seguro e o 

software do equipamento do candidato. 

9.16. O candidato deve se certificar de que está em um local calmo e silencioso, com 

assento confortável, com o computador adequadamente apoiado, mesa de tamanho 

adequado, sem presença de terceiros, em um ambiente bem iluminado e arejado, com 

iluminação apropriada no seu rosto e adequadamente vestido. 

9.17. Todas as gravações realizadas durante o processo seletivo ficarão armazenadas 

pelo período de 04 (quatro) anos em servidor seguro externo, que já atende 

completamente às exigências legais da LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados, 

preservando todos os dados de qualquer candidato. O uso desses arquivos é de uso 

exclusivo da ASBAI. 

9.17.1 Ao autorizar a captura de sua imagem e áudio durante a realização da 

prova, o candidato concorda que manterá a ASBAI isenta de quaisquer reclamações 

judiciais ou extrajudiciais. 

9.17.2 Essas imagens serão armazenadas em espaço virtual próprio e utilizadas 



pela equipe da ASBAI para fins de reconhecimento facial no período de avaliação e para 

monitoramento dos candidatos durante a realização das provas, podendo ser utilizadas 

também para auditoria do certame, momento no qual, se constatada alguma das 

irregularidades descritas neste edital, o candidato será desclassificado. 

9.18. Caso ocorra uma falha de energia ou de conexão com a internet, a prova entrará 

em modo de gravação automática, sendo permitido ao candidato retomar sua prova, a 

partir da questão seguinte àquela em que parou quando houve a interrupção (sem 

acréscimo ao tempo total de prova). À questão em que não houver marcação de 

nenhuma alternativa será atribuída nota zero. Se for constatado que o candidato, 

deliberadamente, interrompeu a captura de áudio e/ou vídeo e/ou internet, a prova será 

finalizada automaticamente e o candidato eliminado. 

9.19. Durante a aplicação do Exame, a Comissão Organizadora da ASBAI, com auxílio 

da equipe técnica responsável pela aplicação do Exame, terá a competência e 

discricionariedade para analisar situações excepcionais dos candidatos, como queda de 

energia, interrupção de equipamento ou outras situações de força maior para, se 

entender cabível autorizar a extensão, de forma razoável e proporcional, do tempo de 

realização de prova do candidato afetado.  

9.20. É responsabilidade do candidato providenciar as condições técnicas para a 

execução da prova, e será eliminado deste exame o candidato que descumprir as regras 

relacionadas às obrigatoriedades de uso de equipamento e ao uso de equipamento 

proibido. 

 

10 DA APLICAÇÃO DAS PROVAS  
 

10.1. PROVA TEÓRICA ONLINE: 
 

10.1.1 A prova será acompanhada por Fiscais de Sala, de modo que qualquer ato 

de infração identificado durante a prova ou, posteriormente, poderá acarretar a 

desclassificação do candidato. 

10.1.2 É obrigatória a conexão com antecedência mínima de pelo menos uma 

hora e trinta minutos do horário previsto para o início das provas, devendo o candidato 

manter a plataforma logada até o início da aplicação. Não é necessário que o candidato 

permaneça em frente à câmera durante esse período, mas é necessário que a plataforma 

permaneça logada. Os candidatos deverão estar posicionados em frente à câmera 



impreterivelmente até às 14 horas (Horário de Brasília) para a prova Teórica, sendo 

desclassificado o candidato que se posicionar posteriormente. 

10.1.3 O login de acesso à prova enviado ao candidato é intransferível e restrito 

ao candidato que a realizará, sendo vedada a utilização dos serviços em conta 

compartilhada. 

10.1.4 A conexão simultânea de dois ou mais candidatos com o mesmo login 

sujeitará aos infratores o bloqueio dos acessos e impedimento de acesso à prova, com 

desclassificação dos candidatos. 

10.1.5 Não é permitida a realização da prova por dois ou mais candidatos em um 

mesmo espaço físico, sendo o acesso à prova bloqueado e os candidatos eliminados em 

caso de infração ao aqui disposto. 

10.1.6 O candidato não poderá fazer uso de máscara no ambiente on-line de 

prova para não prejudicar a identificação por leitura facial. O uso de máscara é um meio 

de proteção individual em espaços públicos e privados durante a pandemia do novo 

coronavírus, entretanto, o candidato não terá riscos de contaminação devido ao 

isolamento, tendo em vista que não é permitida a presença de terceiros no local/ambiente 

de prova. Da mesma forma, não poderá fazer uso de óculos escuros, chapéu ou qualquer 

outro apetrecho que encubra total ou parcialmente a cabeça, pescoço ou face. 

10.1.7 A confirmação de presença será feita por meio do acesso à plataforma de 

provas on-line mediante verificação da identificação do candidato. 

10.1.8 Não serão aceitos como documentos de identidade: Certidão de 

Nascimento, Título de Eleitor, modelo antigo da Carteira Nacional de Habilitação, 

Carteira de Estudante, Carteira de Trabalho e Previdência Social sem foto, Certificado 

de Dispensa do Serviço Militar, carteira funcional sem valor de identidade ou documentos 

ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados e também não será aceita cópia de 

documento de identidade, ainda que autenticada. 

10.1.9 A ausência do candidato a qualquer das provas que eventualmente 

compõem este Exame implicará em tácita desistência e na automática reprovação no 

Exame objeto deste Edital, consideradas sem efeitos, para todos os fins, as eventuais 

provas ou etapas que tiverem sido prestadas no decorrer do processo. 

10.1.10 Não haverá, sob pretexto algum, segunda chamada das provas acima 

descritas nem será justificada falta, sendo considerado eliminado do Exame, o candidato 



que faltar às provas, não cumprir os horários estabelecidos ou se ausentar sem 

autorização expressa. 

10.1.11 Nenhum candidato fará a prova fora do dia e horário fixados. 

10.1.12 Não será admitido o ingresso de candidatos no ambiente de prova on-line 

após o horário fixado para seu início. 

10.1.13 Período de sigilo – O candidato deve permanecer na plataforma por 02 

(duas) horas do início das provas, não podendo se ausentar antes desse tempo, sendo 

obrigatória sua presença no local, aguardando explicita liberação pelo fiscal, e a 

observância irrestrita das normas deste edital. 

10.1.14 Não poderá o candidato encerrar a sessão na plataforma de provas mesmo 

que tenha concluído o exame antes do tempo mínimo, não podendo se ausentar da visão 

da webcam antes do encerramento deste prazo de sigilo. 

10.1.15 Após iniciado o Exame, o candidato somente poderá deixar o campo de 

visão da webcam de seu computador mediante autorização prévia do fiscal e após 

encerrar a questão em andamento. 

10.1.16 O local / ambiente onde o candidato esteja acomodado para prestar o 

Exame deve ser como uma sala de provas durante todo o momento da duração do teste, 

devendo estar sozinho, não podendo se comunicar com outra pessoa ou vice-versa, nem 

dela estar próximo e/ou emitir ruídos. 

10.1.17 Ao candidato é permitido tomar água e comer alimentos adequados a fim 

de evitar deslocamentos. Somente serão permitidos recipientes de armazenamento de 

comidas e bebidas fabricadas com material transparente e sem rótulos que impeçam a 

visualização de seu conteúdo. 

10.1.18 Em caso de necessidades fisiológicas / biológicas, o candidato deverá 

solicitar ao aplicador de provas, por meio da plataforma, que sua prova seja interrompida, 

devendo deixar o ambiente monitorado apenas quando autorizado pelo fiscal e quando 

encerrar a questão em análise. 

10.1.19 O intervalo entre as interrupções para necessidades fisiológicas / 

biológicas deverá obedecer às regras estabelecidas no começo do exame. O tempo total 

de prova não será alterado, ou seja, o tempo utilizado para as necessidades fisiológicas 

/ biológicas não será reposto. 

10.1.20 Caso algum comportamento considerado suspeito ou irregular seja 



identificado pelo fiscal caberá ao mesmo alertar, pausar e finalizar a prova do candidato. 

Essas eventuais intervenções contemplam o tempo total de prova. 

10.1.21 Durante a realização das provas é proibido portar ou fazer uso de qualquer 

outro dispositivo eletrônico além do computador em que se está prestando o teste, sejam 

eles: telefone, telefone celular, relógios digitais, pagers, beep, agenda eletrônica, 

calculadora, walkman, notebook, palmtop, gravador, transmissor / receptor de 

mensagens de qualquer tipo ou qualquer outro equipamento eletrônico, canetas, além 

de relógio de qualquer espécie, podendo a organização deste Exame vetar a participação 

do candidato com outros aparelhos além dos anteriormente citados. 

10.1.22 Somente será permitida a comunicação entre o candidato e o fiscal durante 

o período de realização das provas. Qualquer tipo de comunicação fora desse tempo 

será considerado transgressão às normas do edital, sendo o candidato desligado do 

concurso. Não será permitido o uso de anotações, livros, códigos, manuais, dicionários, 

notas, impressos, réguas de cálculo ou quaisquer outros meios, sendo vetada a 

continuidade da prestação das provas em caso de descumprimento. Os casos 

excepcionais e suas autorizações constam do conteúdo deste edital. 

10.1.23 Durante o período de realização das provas, não será permitido o uso de 

óculos escuros, boné, chapéu, gorro, lenço ou similares. 

10.1.24 Quando, após as provas, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, 

visual ou grafológico, ter o candidato utilizado meios ilícitos, sua prova será anulada e 

ele será automaticamente eliminado deste Exame. 

10.1.25 Todo e qualquer acontecimento ocorrido durante a realização da prova 

será registrado pelo fiscal na ata da sala. 

10.1.26 As decisões sobre eventual eliminação da prova, em razão de conduta do 

candidato em desacordo com o edital, poderão ser adotadas no curso da realização da 

prova, ou posteriormente, a partir do exame das gravações. 

 

10.2. PROVA TEÓRICO-PRÁTICA PRESENCIAL 

10.2.1 A prova teórico-prática acontecerá presencialmente na cidade de São 

Paulo, em local a ser divulgado até a divulgação da lista de candidatos habilitados para 

a prova teórico-prática. 

10.2.2 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com pelo menos 60 



(sessenta) minutos de antecedência ao início da realização da prova, munidos de 

documento original com foto (RG, CNH, carteira profissional, passaporte, carteira de 

trabalho etc.), não sendo permitido o ingresso no local de realização das avaliações após 

este horário, bem como sem apresentação do documento de identidade que possa 

identificar o candidato. Não haverá tempo de tolerância para os candidatos atrasados em 

nenhuma hipótese e sob qualquer pretexto. Caso o candidato não compareça no horário 

acima determinado, estará automaticamente desclassificado do Exame.  

10.2.3 No caso de perda, roubo ou na falta do documento de identificação com o 

qual se inscreveu neste Exame, o candidato poderá apresentar outro documento de 

identificação equivalente. Serão considerados documentos de identidade oficial: Cédula 

Oficial de Identidade (RG), Carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe (OAB, 

CRM etc.), Carteira de Trabalho e Previdência Social, Certificado de Reservista com foto, 

Carteira de Motorista com foto ou Passaporte, válidos, devendo estar em perfeita 

condição a fim de permitir, com clareza, a identificação do candidato e deverá conter, 

obrigatoriamente, filiação, fotografia, data de nascimento e assinatura. 

10.2.4 Não será realizada a identificação digital do candidato que não estiver 

portando documentos de identidade oficiais ou documento com prazo de validade 

vencido, ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, não podendo, portanto, fazer a 

prova. 

10.2.5 Não haverá prorrogação do tempo de duração das provas, salvo nos casos 

expressamente previstos neste Edital. 

10.2.6 Será eliminado deste exame o candidato que se apresentar após o 

fechamento dos portões. Não será permitido ao candidato prestar provas fora da data, 

do horário estabelecido ou do espaço físico determinado. 

10.2.7 Após o término da avaliação, o candidato deverá retirar seus pertences e 

ausentar-se das dependências do local de realização da prova, não sendo permitido 

esperar por outros candidatos próximos à sala do Exame. 

10.2.8 Após identificado e instalado, o candidato somente poderá deixar a sala, 

dentro do prédio, mediante consentimento prévio, acompanhado de um fiscal ou sob a 

fiscalização da equipe de aplicação de provas. 

10.2.9 A ausência do candidato a qualquer das Provas que eventualmente 

compõem este Exame implicará a tácita desistência e a automática reprovação no 



Exame objeto deste Edital, considerados sem efeitos, para todos os fins, as eventuais 

provas ou etapas que tiverem sido prestadas anteriormente no decorrer do processo. 

10.2.10 Não haverá segunda chamada para as provas, devendo ser eliminado 

deste Exame o candidato ausente por qualquer motivo.  

10.2.11 Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e / ou 

permanência de pessoas não autorizadas pela ASBAI. 

10.2.12 Será proibido, durante a realização da prova, fazer uso ou portar, mesmo 

que desligados, telefone celular, relógios, pagers, beep, agenda eletrônica, calculadora, 

walkman, notebook, palmtop, gravador, transmissor/receptor de mensagens de qualquer 

tipo ou qualquer outro equipamento eletrônico, podendo a organização deste exame 

vetar o ingresso do candidato com outros aparelhos além dos anteriormente citados.  

10.2.13 Os pertences pessoais, inclusive eventualmente aqueles de uso proibido 

durante a realização da prova, e desde que desligados, serão deixados em local indicado 

pelos aplicadores durante todo o período de permanência dos candidatos no local da 

prova, não se responsabilizando a ASBAI por perdas, extravios, furto, roubo ou danos 

que eventualmente ocorrerem. 

10.2.14 Durante o período de realização da prova, não será permitida qualquer 

espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas 

estranhas, oralmente ou por escrito, assim como não será permitido o uso de livros, 

códigos, manuais, impressos, anotações ou quaisquer outros meios. 

10.2.15 Durante o período de realização da prova, não será permitido o uso de 

óculos escuros, boné, chapéu, gorro, lenço ou similares. Será vedado ao candidato o 

porte de arma no local de realização das provas, ainda que de posse de documento 

oficial de licença para o respectivo porte. 

10.2.16 O candidato poderá ser submetido a detector de metais durante a 

realização das provas. 

10.2.17 Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas, que 

porventura venham a ser entregues à ASBAI, serão guardados pelo prazo de 90 

(noventa) dias, e encaminhados posteriormente à: 

a) Seção de achados e perdidos dos correios, tratando-se de documentos. 

b) Instituições assistencialistas, em caso de objetos.  

10.2.18 Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, 



visual ou grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado meios ilícitos, 

sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado deste exame.  

10.2.19 É permitido ao candidato portar garrafinha de água durante a prova e 

lanche acomodado em embalagens transparentes, para consumo no local, se assim o 

desejar, ficando vedado alimentos que exalem odor ou cheiro passíveis de atrapalhar 

outros candidatos. A ASBAI e a organizadora não se responsabilizam pelo fornecimento 

de alimentação ou bebidas durante o exame, cabendo ao candidato levá-lo nos termos 

deste item. 

10.2.20 Em caso de pandemia de doença contagiosa serão adotadas as normas 

de saúde e segurança do local onde acontecerá o exame, municipais e estaduais, se for 

o caso, sendo que cada candidato será responsável pelo seu material de uso pessoal. 

 
11. DO GABARITO, DOS RESULTADOS E RECURSOS      

11.1 Prova Teórica 

11.2 Será disponibilizado a partir das 18:00 horas do dia 19/05/2024 através do site no 

espaço individual do candidato, no sistema on-line de provas, o gabarito preliminar e 

caderno de questões da Prova Teórica. 

11.3 A consulta às referidas informações ficará disponível até o dia 21 de maio de 2024. 

Após esse prazo, não serão aceitos pedidos de disponibilização da imagem do caderno 

de questões da Prova Teórica.  

11.4 Dos recursos contra resultado preliminar da prova Teórica 

11.4.1 Baseados exclusivamente na bibliografia constante no Item 14 deste Edital, 

no que se refere a prova teórica, o candidato poderá interpor recurso dirigido à Comissão 

Executiva até 23 de maio de 2024 às 19 horas (horário de Brasília), por meio da 

plataforma online de provas.  

11.4.2 O candidato deverá selecionar a questão referente ao recurso, fundamentar no 

espaço pré-determinado pelo sistema e em seguida salvar.  

11.4.3 Os recursos interpostos fora do prazo não serão aceitos e estarão 

automaticamente indeferidos. 

11.4.4 O recurso deve ser feito necessariamente por meio do formulário eletrônico. 

Cada recurso contemplará uma única questão da prova. Deve incluir as justificativas e, 

necessariamente, basear-se na bibliografia constante no edital.  

11.4.5 Para fins de análise dos recursos, será considerada a data do envio. O recurso 



interposto fora do prazo e das condições acima estipuladas não será conhecido e por 

isso estará automaticamente indeferido.  

11.5 Do Resultado  

11.5.1 Será divulgado até às 12 horas (horário de Brasília) do dia 05 de junho de 2024, 

no sistema on-line de provas, no espaço individual do candidato, o resultado dos 

recursos, e o resultado final da prova teórica.  

11.5.2 O Resultado final da primeira etapa, constando a lista de candidatos habilitados 

para a prova teórico-prática, será divulgado até dia 10 de junho de 2024, no site da 

ASBAI (www.asbai.org.br), às 18:00. 

11.5.3 Não haverá reapreciação de recursos. 

 
12. Prova Teórico-Prática Presencial 

12.1 Será disponibilizado até às 17:00 horas do dia 15 de julho de 2024, no espaço 

individual do candidato, no sistema on-line de provas, o caderno de questões e espelho 

de correção da Prova Teórico-Prática Presencial 

12.2 A consulta às referidas informações ficará disponível até o dia 17/07/2024, às 18 

horas. Após o prazo, não serão aceitos pedidos de disponibilização da imagem do 

caderno de questões da Prova Teórico-Prática. 

     

12.3. Dos recursos contra resultado preliminar da Prova Teórico-Prática 

 

12.3.1 Baseados exclusivamente na bibliografia constante no Item 14 deste Edital, 

no que se refere a prova teórica, o candidato poderá interpor recurso dirigido à 

Comissão Executiva até 19 de julho de 2024 às 18 horas (horário de Brasília), por 

meio da plataforma online de provas.   

12.3.2 O candidato deverá selecionar a questão referente ao recurso, fundamentar no 

espaço pré-determinado pelo sistema e em seguida salvar.  

12.3.3 Os recursos interpostos fora do prazo não serão aceitos e estarão 

automaticamente indeferidos. 

12.3.4 O recurso deve ser feito necessariamente por meio do formulário eletrônico. 

Cada recurso contemplará uma única questão da prova. Deve incluir as justificativas e, 

necessariamente, basear-se na bibliografia constante no edital.  

12.3.5 Para fins de análise dos recursos, será considerada a data do envio. O recurso 

interposto fora do prazo e das condições acima estipuladas não será conhecido e por 
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isso estará automaticamente indeferido. 

12.3.6 O resultado, considerando as alterações de gabarito, que porventura ocorrerem 

após análise dos recursos, estará disponível no espaço individual do candidato no 

sistema on-line de provas, através do site da ASBAI (www.asbai.org.br). 

12.3.7 Se houver alteração do gabarito oficial por determinação da Comissão, as provas 

de todos os candidatos serão corrigidas de acordo com o novo gabarito. 

12.3.8 Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos 

os candidatos que fizeram a Prova e não obtiveram pontuação nas referidas questões 

conforme o primeiro gabarito oficial, independentemente de interposição de recursos. Os 

candidatos que haviam recebido pontos nas questões anuladas, após os recursos, terão 

esses pontos mantidos sem receber pontuação a mais. 

      

12.4  Do Resultado dos Recursos da Prova Teórico-Prática e Resultado final 

12.4.1 Os recursos serão decididos pela Comissão de Título de Especialista até às 18 

horas do dia 01 de agosto de 2024. O resultado dos recursos da prova teórico-prática, o 

gabarito final e o resultado final da referida etapa serão divulgados, juntamente com as 

notas, até às 18 horas (horário de Brasília) do dia 01 de agosto de 2024, no ambiente 

on-line de prova.   

12.4.2 Não haverá reapreciação de recursos.      

 

12.5 Do Resultado final do Exame 

12.5.1 O resultado final do exame, juntamente com a lista de aprovados, serão 

disponibilizados até às 18 horas do dia 07 de agosto de 2024, no site da ASBAI 

(www.asbai.org.br).  

 

13. DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E CONHECIMENTOS) 

13.1 O SISTEMA IMUNOLÓGICO 

● Sistema imunológíco inato e adaptativo: componentes, estrutura e Funções 

● Orgãos linfoides primários e secundários. 
● Desenvolvimento da resposta imunológica na criança e adolescente 
● Anticorpos e antígenos 
● Populações linfocitárias: ontogenia e funções 

● Receptores e mensageiros do sistema imunológico: interleucinas, quimiocinas e 
moléculas de transdução de sinais intracelulares. 
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● Receptores Toll 
● Sistema complemento lmunídade de mucosas 
● Regulação da resposta imunológica: checkpoints imunológicos e coestimulação 

● Mecanismos de hipersensibílidade tipos l, ll, lll, lV  

● Mecanismos de defesa contra patógenos 

● Vigilância imunológica 
● Tolerância imunológica e Autoimunidade 
● Resposta imunológica na infecção COVID19 

 

13.2 ASPECTOS GERAIS DAS DOENÇAS ALÉRGICAS 

● Controle genético das doenças alérgicas 

● Alérgenos domiciliares e extradomiciliares 

● Hipótese da higiene 
● Eventos bioquímicos, celulares e moleculares na reação ínflamatóría alérgica 
● Regulação da síntese de lgE 
● Marcha atópica 
● Doenças atópicas em crianças, adolescentes, adultos e idosos 
● Métodos de prevenção das doenças alérgicas 

 
13.3 RINOSSINUSOPATIA ALÉRGICA 

● Patogênese 

● Rinossinusite aguda e crônica com ou sem pólipos 

● Rinite não-alérgica 
● Quadro clínico e epidemiologia 
● Tratamento 
● Métodos diagnósticos 

 
13.4 ALERGIA OCULAR 

● Patogênse 
● Quadro Clinico  
● Epidemiologia 
● Métodos diagnósticos 
● Tratamento 

 
13.5 ASMA 

● Patogênese 
● Fenótipos e Endótipos 
● Classificação da gravidade e do controle 

● Asma no lactente, na criança pré-escolar e no adolescente.  

● Asma no adulto e no idoso 
● Asma induzida por exercício 
● Asma ocupacional 
● Asma e comorbidades (doença do refluxo gastroesofágico, obesidade, ansiedade 

e etc) 
● Doença Respiratória Exacerbada pela Aspirina 

● Asma e vírus respiratórios 



● Asma grave de difícil controle: definição e tratamentos em etapas 
● Estado de mal asmático  
● Métodos diagnósticos 
● Tratamento da crise e período intercrise 

 
13.6  SÍNDROME DO LACTENTE SIBILANTE 

● Conceito 
● Epidemiologia 
● História Natural 
● Ìndices preditivos para asma   
● Quadro Clínico 
● Fatores predisponentes 
● Tratamento 
 

13.7 ASPERGILOSE BRONCOPULMONAR ALÉRGICA 
● Patogênese 
● Quadro Clínico 
● Diagnóstico 
● Tratamento 

 
13.8 DERMATITE ATÓPICA 

● Patogênese 
● Quadro Clínico 
● Diagnóstico  
● Métodos de classificação da gravidade 
● Tratamento 

 

13.9 DERMATITE DE CONTATO 
● Patogênese 

● Quadro Clínico 
● Diagnóstico 
● Métodos diagnósticos 
● Tratamento 

 
13.10 URTICÁRIA E ANGIOEDEMA 

● Classificação  
● Patogênese 
● Epidemiologia 
● Urticária Aguda e crônica 
● Quadro Clínico 
● Métodos Diagnósticos 
● Tratamento 

 

13.11 ALERGIA ALIMENTAR MEDIADA POR lgE E NÃO MEDIADA POR lgE 
  

● Patogênese 
● Epidemiologia 

● Quadro Clínico 



● Métodos Diagnósticos 
● Tratamento dietético e indução de tolerância 
● Esofagite Eosinofílica 
● Diagnósticos diferenciais 
● Epidemiologia 
● Métodos diagnósticos 
● Tratamento dietético e medicamentoso 

 
 
13.12 REAÇÕES ADVERSAS A MEDICAMENTOS E VACINAS 

● Reações alérgicas e não alérgicas  
● Patogênese 
● Epidemiologia 
● Fatores de risco 
● Quadro Clínico 
● Métodos Diagnósticos 
● Tratamento e profilaxia 

 

 

 

13.13 ANAFILAXIA 
● Patogênese 
● Epidemiologia 
● Diagnóstico 
● Diagnóstico diferencial 
● Quadro Clínico 
● Tratamento 
● Prtevenção  

 
 
 

13.14 ALERGIA AO LÁTEX 
● Patogênese 
● Epidemiologia 

● Diagnóstico 
● Métodos Diagnósticos 
● Quadro Clínico 
● Tratamento 
● Prevenção 

 

 

 

13.15 ALERGIA A VENENO DE HIMENÓPTEROS 
● Patogênese 
● Epidemiologia 
● Diagnóstico 
● Métodos Diagnósticos 
● Quadro Clínico 
● Tratamento 

 
 



13.16 OUTRAS DOENÇAS 
● Tosse crônica na criança, adolescente, adulto e idosos 
● Síndrome hipereosinofílicas 
● Mastocitose  

 

13.17 MÉTODOS DIAGNÓSTICOS EM ALERGIA E ASMA 
● Testes cutâneos de Hipersensíbilidade imediata  

● Testes cutâneos de contato 
● Métodos de dosagem de lgE total e específica 
● Medida de pico de fluxo 

● Espirometria 
● Testes de broncoprovocação específicos e inespecíficos 

● Nasofibroscopia 
● Testes de provocação 
● Exames de imagem 
● Citologia nasal 

 
 

13.18 TERAPIA FARMACOLÓGICA NAS DOENÇAS ALÉRGICAS 
● Testes de provocação específicos e inespecíficos 
● Antihistamínicos sistêmicos e tópicos 
● Agentes agonistas beta-adrenérgicos 
● Xantinas 
● Sulfato de magnésio 
● Glicocorticóides sistêmicos, tópicos e inalatórios 
● Antileucotrienos 
● Anticolinérgicos 
● Imunossuopressores sistêmicos e tópicos 

● Imuinobiológicos 

 

13.19 IMUNOTERAPIA ALÉRGENO-ESPECÍFICA 
● Mecanismos de ação 
● Modalidades - oral, nasal, subcutâneas 
● Indicações e contra-indicações 

 

13.20 ERROS INATOS DA IMUNIDADE 
● Desenvolvimento do sistema imune na criança  
● Epidemiologia, patogênese e classificação 
● Sinais de alerta adaptados ao Brasil para as várias faixas etárias 
● Manifestações infecciosas  
● Manifestações não infecciosas 
● Imunodeficiências afetando a imunidade celular e humoral 
● Imunodeficiências combinadas com padrões associados ou sindrômicos 
● Deficiências predominantemente de anticorpos 

● Distúrbios de desregulação imunológicas 
● Defeitos congênitos de fagócitos 



● Distúrbios da imunidade inata 
● Síndromes auto-inflamatórias 
● Deficiências do complemento incluindo angioedema hereditário 
● Fenocópias de imunodeficiências 
● Alterações na medula óssea – Falência medular 
● Abordagem de crianças e adultos com infecções de repetição 
● "Screening" neonatal para erros inatos da imunidade 

● Diagnóstico clínico e laboratorial 
● Diagnóstico genético e molecular 

 
 
13.21 TRATAMENTO DOS ERROS INATOS DA IMUNIDADE 

● Vacinas em pacientes com erros inatos da imunidade  

● Terapia com antimicrobianos 
● Imunoglobulinas em suas várias apresentações 
● Transplante de células tronco-hematopoéticas 
● Transplante de timo 
● Terapia gênica 

● Terapia de reposição enzimática Imunobiológicos 
 
 
13.22 IMUNODEFICIÊNCIAS SECUNDÁRIAS 

● Desnutrição protéico-calórica 

● Deficiência de micronutrientes 
● Doenças crônicas renaís, onco-hematológicas e intestinais lnfecções virais 

crônicas (HlV e outras) 
● Hipogamaglobulinemias secundárias: causas e avaliação diagnóstica 

 
13.23 AUTOIMUNIDADE 

● Principais doenças: interfaces com doenças alérgicas e erros inatos da 

imunidade, doenças autoimunes na criança, no adolescente e no adulto 

● Fisiopatologia e características clínicas: colagenoses, hepatopatias, doenças da 

tireoide, anemia hemolítica e púrpura trombocitopênica 

● Doença do soro, vasculites de hipersensibilidade; púrpura de Schönlein-Henoch; 

Wegener; granulomatose eosinofflica com poliangiite (Churg-Strauss); arterite de 

Takayasu; poliarterite nodosa clássica, doença de Kawasaki; crioglobulínemias 

● Doença celíaca e doenças inflamatórias Íntestinais 

● Doença relacionada à lgG4 

● Diagnóstico e princípios básicos de terapêutica 

● Uso de fármacos imunossupressores 

 
13.24 AVALIAÇÃO LABORATORIAL DA COMPETÊNCIA IMUNOLÓGICA NAS 

VÁRIAS FAIXAS ETÁRIAS     

  

 



13.25 INFECÇÃO pelo SARS-COV 2 NOS PACIENTES COM DOENÇAS ALÉRGICAS 

E IMUNOLÓGICAS 
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15. DA BANCA EXAMINADORA 

15.1. A Banca Examinadora será composta pelos membros titulares da Comissão de 

Título de Especialista da ASBAI e será presidida pelo presidente da Comissão de Título 

de Especialista da ASBAI durante todo o processo executivo. O presidente poderá 

escolher assessores e colaboradores dentre os associados efetivos, que auxiliarão no 

andamento dos trabalhos. 

 

 
16. DA APROVAÇÃO 
 

16.1. Para aprovação o candidato deverá totalizar no mínimo de 70 pontos que serão 

distribuídos entre a prova teórica, prova teórico-prática e curriculum vitae na seguinte 

proporção:  

 

Prova teórica: 45 pontos;  

Prova teórico-prática: 45 pontos  

Curriculum vitae: 10 pontos 

16.2 Será aprovado o candidato que obtiver média final entre as 03 (três) avaliações 

maior ou igual a 70, seguindo a seguinte fórmula: 

(nota p. teórica x 4,5) + (nota p. teórico-prátíca x 4,5) +(nota a. currícular x 1) / 10 = nota 

final. 

16.3 A relação dos aprovados será divulgada até o dia 07 de agosto de 2024, no site da 

ASBAI, www.asbai.org.br. 

 

17. PROCEDIMENTOS PARA EMISSÃO DO TÍTULO DE ESPECIALISTA EM 

ALERGIA E IMUNOLOGIA 

 

17.1 Sendo aprovado no presente exame, o candidato receberá e-mail da ASBAI, no 

endereço eletrônico informado em sua inscrição, avisando quando estiver disponível, no 

site da AMB, formulário cadastral para solicitação de confecção do seu Título de 

Especialista em Alergia e Imunologia por ela emitido, incluindo as demais orientações 

necessárias para finalização desse processo, junto à citada entidade.  

http://www.asbai.org.br/


17.2 O candidato deverá chegar e corrigir, se necessário, seus dados no formulário 

cadastral, uma vez que o certificado será confeccionado com base nessas informações. 

17.3 Caberá ao candidato aprovado, efetuar o pagamento da taxa referente a confecção 

do Título de Especialista/Área de Atuação, em nome da amb de acordo com os valores 

descritos abaixo: 

a) ASSOCIADO DA AMB: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais). 

b) NÃO ASSOCIADO DA AMB: R$ 1.275,00 (mil, duzentos e setenta e cinco reais).  

17.4 O Título de Especialista será encaminhado pela AMB, via correios ao candidato 

aprovado, após cumpridos os devidos trâmites legais, no prazo de 30 a 45 dias após 

comprovação do recolhimento da taxa descrita acima.  

17.5 Os casos omissos ou duvidosos, a Diretoria Científica da ASBAI. responsável pela 

condução do exame para a concessão do Título de Especialista, encaminhará para 

avaliação e deliberação do Presidente da ASBAI e este, se julgar necessário, se 

reportará à Diretoria a decisão final.  

 

18. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

18.1 O fiscal poderá solicitar a qualquer momento a reapresentação da identidade do 

candidato, que deverá apresentá-la, quando solicitado para verificação. 

18.2 Iniciada a aplicação das provas (Teórico-prática ou Teórica), é vedado a qualquer 

candidato receber qualquer tipo de material proveniente de fora do ambiente de provas, 

seja por qualquer meio. 

18.3 Não serão aplicadas provas em data ou horário diferente do predeterminado em 

edital ou em comunicado. 

18.4 Não será permitida, durante a realização das provas (Teórico-prática ou Teórica), a 

comunicação entre os candidatos. 

18.5 Durante a realização das provas, não será permitida a utilização de máquinas 

calculadoras e/ou similares, livros, códigos, manuais, dicionários, notas, impressos, 

réguas de cálculo ou qualquer material de consulta que não for expressamente permitido. 

O candidato que, durante a aplicação das provas, estiver portando e/ou utilizando 

material proibido, ou se utilizar de qualquer expediente que vise burlar as regras deste 

edital, especialmente as concernentes aos materiais de consulta, terá suas provas 

anuladas e será automaticamente eliminado da Prova. 



18.6 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não 

comparecimento a qualquer delas implicará a eliminação automática do candidato. 

18.7 A inobservância dos subitens anteriores acarretará a não correção das provas e, 

consequentemente, a eliminação do candidato. 

18.8 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do Exame o 

candidato que, durante a sua realização: 

A) Não autorizar a captura e armazenamento de sua imagem em vídeo e áudio; 

B) Olhar repetidamente para quaisquer dos lados, para baixo e/ou para cima ou sair 

do campo de visão da câmera; 

C) Registrar ou divulgar por imagem ou som a realização da prova ou qualquer 

material utilizado no Exame 

D) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução das provas; 

E) Utilizar-se de livros, códigos, manuais, dicionários, notas, réguas de cálculo, 

impressos, ou quaisquer outros meios que não forem expressamente permitidos e/ou 

que se comunicar com outro candidato; 

F) Fizer uso ou portar, mesmo que desligados, qualquer outro dispositivo eletrônico 

além do computador em que se está prestando o teste; quais sejam: telefone, telefone 

celular, relógios digitais, pagers, beep, agenda eletrônica, calculadora, walkman, 

notebook, palmtop, gravador, transmissor / receptor de mensagens de qualquer tipo 

ou qualquer outro equipamento eletrônico, canetas, bem como relógio de qualquer 

espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, 

boné, gorro etc., 

G) Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação 

das provas, com as autoridades presentes e/ou com os demais candidatos; 

H) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de 

inscrição e/ou em qualquer outro meio; 

I) Afastar-se do ambiente de provas, a qualquer tempo, sem autorização do fiscal; 

J) Descumprir as instruções contidas no ambiente de prova; 

K) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 

comportamento indevido; 

L) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria 



ou de terceiros, em qualquer etapa da Prova; 

M) For surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos; 
 

18.9 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação 

das provas em razão do afastamento de candidato do ambiente de provas, salvo nos 

casos expressamente previstos neste edital. 

18.10 Se, por qualquer razão relacionada à operação pela Educat não relacionada aos 

equipamentos ou internet do candidato, a Prova sofrer atraso em seu início ou necessitar 

interrupção, será dado aos candidatos prazo adicional de modo que tenham no total o 

período de tempo para cada Prova. 

18.11 casos excepcionais não contemplados no edital serão decididos pela comissão 

executiva. 

18.12 No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da 

equipe de aplicação ou fiscalização destas e/ou pelas autoridades presentes, 

informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de 

classificação, assim como não serão discutidos qualquer conteúdo ou formato das 

provas. 

18.13 Não será permitido ao candidato fumar ou utilizar drogas lícitas ou ilícitas durante 

a realização do Exame. 

18.14 Caso o candidato deseje efetuar qualquer reclamação acerca da aplicação das 

provas, deverá, após o término, enviá-la por e-mail identificado à ASBAI através do 

endereço eletrônico asbai@asbai.org.br. 

18.15 Em caso de alteração de endereço de e-mail ou telefone, após a inscrição, o 

candidato deverá comunicar através do endereço eletrônico asbai@asbai.org.br, 

identificado em até 10 dias antes do encerramento das inscrições. 

18.16 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os 

atos, editais e comunicados referentes ao Exame e/ou a divulgação desses documentos 

no endereço eletrônico www.asbai.org.br 

 

18.17 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, 

grafológico, ter o candidato utilizado processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele 

será automaticamente eliminado da Prova. 

18.18 A relação dos aprovados neste Exame será encaminhada à Associação Médica 

mailto:titulos@asbai.org.br
mailto:titulos@asbai.org.br
http://www.asbai.org.br/


Brasileira – AMB que é responsável pela confecção e entrega do Título de Especialista, 

nos termos da Resolução CFM n° 2.3330/2023. 

18.19 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os 

atos, editais e comunicados referentes ao Exame e/ou à divulgação desses documentos 

no site da ASBAI. 

18.20 As instruções expedidas durante o exame complementam o edital e devem ser 

atendidas pelos candidatos. 

18.21 Casos excepcionais não contemplados no edital serão decididos pela Comissão 
Executiva. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fábio Chigres Kuschnir 
Presidente da ASBAI Biênio 2023-2024  



ANEXOS: 
 

CURRICULUM VITAE (modelo) 
 
NOME:   

DATA DE NASCIMENTO: IDADE:     

RG: _____________________ CPF: ____________________ CRM: ____________________ 
 
ENDEREÇO RESIDENCIAL: ____________________________________________________ 

CEP:                         CIDADE:                                                       ESTADO:             _    

TEL.: ( )  CELULAR: ( )   

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA:      

CEP: _____________ CIDADE: _____________________ ESTADO: ___________________ 

TEL.: ( ) ___ CELULAR: ( )  

1 – GRADUAÇÃO: 

INSTITUIÇÃO: 

LOCAL: ANO FORMATURA:                                    

2 – RESIDÊNCIA: 

INSTITUIÇÃO: ÁREA:    

LOCAL: INÍCIO: TÉRMINO:  

3 – ESTÁGIO EM ALERGIA E IMUNOLOGIA CLÍNICA 

INSTITUIÇÃO:    

LOCAL: INÍCIO: TÉRMINO:   

4 – CURSO DE EMERGÊNCIA:ATLS,ACLS,PALS ou similar nos últimos 2(dois) anos 

 5 - PÓS-GRADUAÇÃO 

INSTITUIÇÃO:    

LOCAL: INÍCIO: TÉRMINO:  

NÍVEL:     

ÁREA:   

6 –TRABALHOS PUBLICADOS (Título 

completo/Autores/Ano/Periódico) 

7 – PRÊMIOS 

8 – PARTICIPAÇÕES EM CURSOS, JORNADAS E CONGRESSOS EM ALERGIA E 

IMUNOLOGIA CLÍNICA.



MODELO ANEXO I  

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

 

À 

Comissão Executiva do concurso de obtenção do Título de Especialista em Alergia e 

Imunologia conferido pela AMB/ASBAI 

 
Eu , CRM (colocar o registro acordo com a 

atividade, como exemplo 

 
de um administrador é o CRA, no caso de um gestor de recursos humanos usa-se o CPF)  

  

 

UF , Diretor do Hospital (colocar o cargo do responsável) 

  , 
 
situado na cidade de , no estado , declaro que o 

Médico(a) 

 

  CRM UF exerce 

atividade profissional na área de 

 
Alergia e Imunologia e desempenha sua função como    

(diarista, plantonista, 

 
chefe...), com carga horária semanal de horas, desde 

  / / até 
 

  / / . 
 
....................................................................................................................................... 

Assinatura do diretor do Hospital 
 
....................................................................................................................................... 

(Cidade, data e carimbo da autoridade responsável) 
 
OBSERVAÇÕES: 

1. Deverá ser em papel timbrado da instituição. 

2. No caso de desligamento, utilizar o mesmo modelo de declaração, com o tempo verbal 

adequado. 

3. No caso de consultório próprio, solicitar a declaração do Plano de Saúde. 

 

 

 



ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

À 

Comissão Executiva do concurso de obtenção do Título de Especialista em Alergia e 

Imunologia conferido pela AMB/ASBAI 

 
 
Eu , CRM UF , 

portador do Título de 

 
Especialista em conferido pela AMB e 

  (ASBAI), 
 
situado na cidade de , no estado 

  ,declaro que o 
 
Médico(a) CRM UF  

exerce atividade profissional na área de Alergia e Imunologia ou Alergia e Imunologia 

Pediátrica em todos os seus seguimentos nos últimos quatro anos ininterruptos. 

 
 
 
....................................................................................................................................... 

Assinatura do médico 
 
....................................................................................................................................... 

(Cidade, data e carimbo) 
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